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PARECER

MATÉRIA: Projeto de Lei (pL) n. 57t20t9

"obliga hipermercados, supermercados e estabelecimentos similares a
disporern de local específico paru a venda de produtos provenientes da
agricultura familiar. "

AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL DERMILSON CHAGAS (PP)

RELATOR: DEPUTADO ESTADUAL AUGUSTO FERRAZ (DEM)

I - RELATÓNIO

O excelentíssimo Deputado Estadual DERMILSON CHAGAS, no exercício de
sua atividade legislativa, com fundamento nos arts. 33, capLú, da Constituição do Estado do
Amazonas, de 05/10/1989, e 87, I, da Resolução Legislativa n. 469, d,e 1610312010, sujeitou à
sobelana deliberação da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas - ALEAM o projeto
de Lei n' 5712019, explicitando seu objeto de modo conciso e sob a forma de título, conforme
ementa abaixo transcrita (vide autos, fls. 01 e 02):

"obriga hipelmercados, supermercados e estabelecimentos similares a
dispor:ern de local específico para a venda de produtos provenientes da
agricultura familial."

Tal ploposição, incluída em pauta nas leuniões ordinárias dos dias 25,26 e2'l de
feveleilo de 20i9, não recebeu emendas (vide autos, fl. 03).

E pala deliberação acerca da mesma, a excelentíssima Deputada Estadual
Alessandra Campêlo, 1o Vice-Plesidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas,
no exercício de sua atribuição regimental plevista no afi. 19, II, a, da Resolução Legislativa n.
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469, de 1610312010, efetuou sua distribuição às 4 (quatro) comissões adiante especificadas
(vide autos, fl. 03):

1. Comissão de Constituição, Justiça e Redação;

2. Comissão de Assuntos Econômicos;

3. Comissão de Agricuitula, Pecuária, Pesca, Aquicultura, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural; e

4. Comissão da Mulher, da Família e do Idoso

Submetida às regras iuelentes ao regime de tramitação ordinária, conforme afis.
12I usque 128 da Resolução Legislativa n.469,de 1610312010, no dia25 de março de2019
culminou com parecer do eminente Deputado Estadual BELARMINO LINS, enquanto
membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CC.IR da ALEAM, favorável à sua
aprovação, opinião perfilhada à unanimidade pelos demais membros em reunião realizada na
data de 2810312019 (vide autos, fls. 04 a 010).

Daí, no dia 0410412019, após observância do disposto no aú, r27, $1o, III, da
Resolução Legislativa n.469, de 1610312010, foram os presentes autos distribuídos para
análise da proposição pela Comissão de Assuntos Econômicos - CAE da ALEAM, conforme
sua abrangência temática, no ptazo a que se lefere o alt. 128, II, da Resolução Legislativa n.
469, de 1610312010 (vide capa).

Em seu âmbito, no dia 15 de abril de 2079, a proposição em questão culminou
com parecer do eminente Deputado Estaclual SAULLO VELAME VIANNA favorável à sua
aprovação, opinião perfilhada à unanimidade pelos membros da comissão em questão durante
reunião no dia 0710512019 (vide autos, fls. 011 a 014).

Afinal, no dia 0810512019 a Comissão de Agricultura, Pecuária, Pesca,
Aquicultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural - COMAPA da ALEAM foi instada a
analisar o PL n. 5912019 referido, no âmbito cle sua abrangênciatemáfücaprevista no art.27,
III, da Resolução Legislativa n, 469, de 1610312010 (vide capa).
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Por tal motivo, no exercício das atribuições a que se refere o art. 32, II, da
Resolução Legislativa n. 469, de 1610312010, assumo a relatoria da presente proposição.

Assim, sem mais o que expor, concluo meu relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

A Comissão de Agricultula, Pecuária, Pesca, Aquicultura, Abastecimento e

Desenvolvimento Rural - COMAPA da ALEAM foi instada a analisar o Projeto de Lei n.
5712019 no âmbito de sua abrangênciatemâticaplevista no aft. 27,III, Resolução Legislativa
n.469, de 1610312010.

Diante da relevância da matéria ploposta pelo eminente Deputado Estadual
DERMILSON CHAGAS, após assumil sua relatoria, envidei ingentes esforços no intuito de
apteciirla com esmelo, sem descurar do disposto na Lei Complementar n. 95, de 2610211998,
regulamentada pelo Decreto n. 9.191, de 01/1 112017.

No caso, em suma, a proposição do distinto Deputado Estadual DERMILSON
CHAGAS visa obrigar estabelecimentos comerciais como hipelmercados, supermercados e

similares a destinarem local em suas dependências para a venda de produtos oriundos da
agricultura familiar', segmento pujante do setor primário que garante emprego e renda, além
de abastecimento de alimentos para considerável parcela da população brasileira.

Com tal intuito, o eminente Deputado Estadual DERMILSON CHAGAS
apresentou breve justificativa de sua ploposição.

A Cornissão de Agricultura, Pecuária, Pesca, Aquicultura, Abastecimento e

Desenvolvimento Rural - COMAPA da ALEAM, no âmbito de sua abrangênci a teméttica
prevista no art. 27,III, Resolução Legislativa n. 469, de 1610312010, somente poderá
pronuncial-se acerca de: "política e fomento da produção agrícola, da pecuária, da pesca e da
aquicultura"; "política agtfuia e questões fundiár'ias, doação, concessão e utilização de terras
públicas"; "agroindustrializaçáo e desenvolvir¡rento dos empreendimentos agrícolas";
"promoção do desenvolvimento rural e do bem-estar social no campo"; e "cooperativismo e

sistema de abastecimento".
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Desse modo, levando-se em conta o objeto da proposição em questão em cotejo
com as atribuições supra, far-se-á necessário à COMAPAiALEAM se posicionar.

No caso, verificamos que a proposição ora em análise cria a obrigação de
disponibilidade de área em estabelecimento comercialpara a venda de produtos oriundos da
agricultura familiar no âmbito do Estado do Amazonas.

Os destinatários da propodiçao são pessoas jurídicas que explorem negócios como
hipermercados, supeLmercados e estabelecimento similares.

E para a comelcializaçáo de produtos oriundos da agricultura familiar hâ a
previsão de condição para a venda, inserta no parágrafo único do art. 1o da proposição,
consistente na ostentação de selo nos mesmos, a fim de que consumidores reconheçam a sua
origem, sob pena de sanção.

Em síntese, é isto o que o excelentíssimo Deputado Estadual DERMILSON
CHAGAS propôs, reproduzindo, pol exemplo, o inteilo teor doutras ploposições idênticas
apresentadas pol deputados estaduais doutlas assembleias legislativas nos Estados do Piauí e
Minas Gerais e, também, por deputados fedelais na Câmara Federal.

Para compreensão da norma proposta, faz-se necessário assimilar o conceito de

agricultor familial previsto no art. 3o da Lei n. 11.326, de2410712006, segundo o qual:

"Art. 3o Para o efeito desta Lei, considera-se agricultor familiar e

ial rural uele

rural. atendendo. slm aos seguintes requisitos:"
(sublinhei)

maior do 4

módulos fiscais :" (sublinhei)

at - utilize oml

atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento:"
(sic) (sublinhei)
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..III tenha porcentual mínimo da renda familiar de
ati cas

forma definida pelo Poder Executivo:" (sublinhei)

..IV 1a seu esta ou empreendimento com sua
família." (sublinhei)

Percebamos que, para catacterização de determinada pessoa como agricultor
familiar, não há a previsão na norma ora transcrita de requisito de ostentação de selo que
possibilite a identificação da origem de sua produção pelos consumidor.es.

Isto fica evidente se considelarmos o disposto nos afts. 1o e 3o da Pofiaria n. I29,
de0710312018r, segundo o qual:

"Art. 1o Fica instituído o Selo de Identificação da Participação da
Agricultula Familiar'- slPAF, sinal identificadol da origem social dos
produtos, que tem por objetivo fortalecer a identidade social da
agricultura familiar brasileira perante os consumidores e a populagão,
informando e divulgando a presença significativa da agricultura
familiar'."

"$ 1o A permissão de uso do SIPAF poderá ser desfeita sem que gere

direito adquirido aos permissionários, de modo que o cancelamento da
permissão de uso não enseja direito de indenização,"

ccÂ 10
\L uso do SIP e observará

disposições da presente Portaria." (sublinhei)

"$ 3o Os selos Quilombos do Brasil e Selo Indígenas, assim como
outros selos que venham a ser instituídos, vinculados a agricultura
familiar, representarão as suas especificidades e estarão sempre
vinculados ao SiPAF."

e

t 
A Portor¡u n. 129, de 07103/2018, foi publicada no Diário O ficial da Un iâo de 08/03/201 8 (vicle cópia anexa).
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"Art. 3o o uso do SIPAF será permitido pela SEAD as pessoas físicas
pofiadoras de DAP ou cAF e as pessoas jurídicas, pofiadoras ou não
de DAP ou cAF, para uso em seus produtos, e empreendimentos que
comelcializam e/ou processam produtos da agricultura familiar
mediante pedido voluntário e glatuito dos interessados e observados
os requisitos deste nolmativo." (sublinhei)

"Parágrafo único. Pessoas físicas portadoras de DAp-p, REB ou RB
poderão obter a permissão de uso do SIPAF em seus produtos, assim
como os portadores de DAP ou CAF, desde QU€, igualmente,
cumpram os critérios descritos nesta pofiaria.,,

Desse modo, não há rczáo para discriminarmos agricultores familiares pela
obtenção ou não de permissão de uso do Selo de Identificação da Participação da Agricultura
Familiar - SIPAF, de caráter voluntário.

Isto, na práttica, representaria reserva de melcado atentatória à livre iniciativa e

concorrência2, obrigando o comerciante a comprar produtos da agricultura familiar
exclusivamente de quem detenha o SIPAF.

Ademais, a obrigação de exposição de produtos da agricultura familiar com o
SIPAF não poder'á ser imposta ao comerciante, já que sua obtenção voluntária compete
somente aos agricultores familiares.

Dever-ser-á considerar, também. como corolário da proposição em questão, a
provável elevação de custos de operação para o comerciante, que precisará r'eunir, num único
espaço, diferentes produtos da agricultura familiar, como carnes, frutas, verduras etc., que
demandariam a instalação de equiparnentos para exposição à venda e conservação dos
mesmos, separadamente dos demais produtos de origem distinta.

Quanto ao tamanho da ârea destinada à exposição à venda de produtos oriundos
da agricultura familiar, nada foi regulado.

2 Assim está disposto no art. 170, IV, da Constih¡ição Fecleral cle 05/10/1988:
"Art. I 70. A ordenr econômica, fundada na valorização do trabalho hLrnrano e na Iivre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência
digna, conforrne os ditames dajustiça social, observados os seguintes princípios:"
"lV - livre concorrência;"
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Por conseguinte, estou convicto de que a presente proposição não fomentarét a
produção agropecuária e desestimulará o desenvolvimento rural. podendo causar mal-estar
social no campo, dando azo a desemprego, a desabastecimento e, até,a êxodo rural.

Trata-se de proposição inexequível !

Alfim, urge chamar a alenção para o fato de que o PL em questão ainda qia
obrigação de fazer para o poder público consistente na fiscalização de seu cumprimento, sob
pena de advertência e/ou multa, numa flagrante usurpação da competência para legislar
insefta no art. 33, $ 1o, II, e, da Constituição do Estado do Arnazonas, de 

-05l10l1tgf 
,

particularidade que poder'á motivar futuro veto por vício de iniciativa.

A propósito, foi aposto veto total a PL idêntico ao ora proposto no Estado de
Minas Gerais, conforme a Mensagem n. 8l20|g, publicada no respectivo Diário do
Legislativo no dia 0710212019 (vide cópia anexa).

Isto, porém, deveria tel sido objeto de análise no âmbito da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, mas não o foi, situação pa.a a qual cham o a atenção, em
lazão dos notórios prejuízos daí decorrentes, em rczáo da tramitação, com custos, de
proposigão fadada a veto ou, na pior das hipóteses, à arguição .judicial de sua
inconstitucionalidade, como o que ocorreu com a declaração da inconstitucionalidade das Leis
n.2,875, de2510312004 e 2.911, de 01/10112004 pelo Supremo Tribunal Federal - STF na
Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 3.41512005,

Sequer atentaram para a correta redação da cláusula de vigência que deveria ser
insefia no art. 3o da ploposição, na qual deveríamos leL "esta lei entra em vigor após
decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação oficial", confolme o disposto no aft. 8o, $ 2o,
da Lei Complementar n. 95, de 2610211998) em yez de "esta lei entra em vigor 90 (noventa)
dias após sua publicação".

r "Art. 33. A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe a qLralquer ntenrbro orr conlissão da Assembleia Legislativa, ao Governador
do Estado, ao Tribt¡nal de .lustiça, ao Procurador-Geral de Justiça, ao Defensor Público-Geral, ao Tribunal de õontas do Estado e aos
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição."
'ô lo São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:"
"ll - disponham sobre:"
"e) criação, estruturação e atribuições dos Órgãos da adnrinistração dircta, clas empregas públicas, das sociedades de economia mista, das
autarquias e das fundações instituídas pelo poder público."
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Assim, considerado o exposto, cntenclo haver' óbices ao ingresso do presente
projeto de lei no ordenamento jurídico estadual.

Afinal, não vislumbrei outra questão sobre a qual opinar, considerada a
abrangência temática da Comissão de Agricultura, Pecuária, pesca, Aquicultura,
Abastecimento e Desenvolvimento Rul'al - COMAPA da ALEAM,.nos termos do disposto no
art.27,III, Resolução Legislativan, 469, de 1610312010.

III _ CONCLUSÃO

Pelo exposto, com fundatnento no art. 36 do RI, em meu voto concluo pela
rejeição do projeto de lei proposto pelo excelentíssimo Deputado Estadual DERMILSON
CHAGAS.

S. R. DA COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA, AQUICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL _ COMAPA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS - ALEAM, em Manaus/AM, 14 de maio de
2019

Deputado al (DEM)

Presidente da COMAPA/ALEAM

Relator
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# 4 /.f,\tt\.' /677_704: Diário Oficial da União - scçio No4ó, qr¡nta,fe¡m, 8 de rnarço de 20lS

DESPÄCI{O

Proccsso r"t 99q90.001420/20 I ?- I I

|rtcrcssôdo: AR POA

. .._ DEFIRO o pcdido dc antorizrçâo dc crcdcnciitrrchto
sinrplificado da AR PóA virrculndn à AC DICITAL.

CASTÅO JOSÉ DE OLIVEIR,Ä, RÀMOS
lJirctor.prcs¡dcDtc

SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA
F¡\MILIAR E DO DESENVoLVIMENTo AGRÁRIo

poRTr\RlA N^ 129, DE 7 DE rU^RÇO DE 2Ot8

hstinri o sclo dc idciltificacio dl
p¡ficiprçào dt ôgricültum fiilìilinr; disDðc
sobrc os critórios c proødiilrctrtos rclat¡rós à
pcnilissio. tìldrutinçÀo. øtrcclmlctrto dc
ilso e dá orrß providônciß.

O SECRETÅRIO ESPECI¡\L DD ¡\CRICULTI'R,\
F,\¡\'IILIAR E DO DESENVOLVI¡\'IENTO AGRÁRIO. NO USO
dis ntrilriliçôcs confcridns pclo ôd¡go 2'do Dccreto il. 8 865, dc tt
dc sctcnrbro dc 2016: atigo 15 do Alcìo I do Dccrcto n. 8.fl,qg, dc
26 dc oùNbro dc 2016: incìso I do f,nigo t. da pon¡¡ia da C¡s¡
Ch'il tr' 1.3!ì0. dc R dc jnlho dc 2016: ad. lf. ¡ncisos V c Xl. di Lci
n' I L326, dc 24 dc jullio dc 2006, at. 2' do Dccrcio r. 1.991 dc _t0
dc ofltrrbrc dc 2001 c. Dccrcto n.9.064. dc 3l dc nrlio dc 2017.
RESOLVE:

At l'Fi6 itrstinrido o Sclo dc ldcltific¡cño d¡ p¡d¡ciDlcio dâ
Agriculnrm Frunilinr . SIPÂF. sin¡l idctrtifiødor di ori-qcn sóciål dos
pFdiltos. r¡rc tctrl porobjclit o fôtalcccr a idcntid¡dc sociãl da acricilt[tn
f¡nriliar bru¡lcin trhtrb os ønsunridorcs c a poÞul$ão. info;n¡ndo c
dinrlgrurdo a prcrcnça signifì6tirÂ d¡ ¡griculhrm iônriiiîr

$ l'A pcnnissio dc uso do SIPAF tjDdcrÁ scr dcsfc¡rl scilr eùc
gcrc dircito adqlirido aos pcnrissionirios. dc nrodo or¡c o
c¡ncclûlrcnto dn pcnnissio dc rrio râo cnæja di¡cito dc ¡ildcili;çâo

| 2n O uso do SIPAF é dc camtcr vohilttório c obscNnñi âs
disposiçõcs dÂ prcscrtc Portâriâ.

$ lt' Os sclos Quilonrbos do Bnsil c Sclo lndiqcnls. ñsirn coilto
o[lþs sclos quc vcnhor a scr i[st¡nrídos, vinculaãos a rgricrlnrra
fnuilinræprcscrtrrio r stru cspccificidldcs c cstnrio senrpru riìrcutrdos
no SIP F

CÁ,PÍTULO I
D^S DEFtNtÇÕES

. - . Arl. 2n Pira cfcito dcsln poñ¡riÂ considc¡dD-sc ¡s scgü¡Dtcs
dcfiniçõcs:

l - Agdcilltor Fnlrilirr: rquclc qùc prâtic¡ itividadcs no
nrcio nrml. coilfonnc dcfin¡di hî Lc¡ tr^ 11.326. dc 21 dc iillho dc
2006,c ri Lci D" I2.512. dc l4 dc ouhrbro dc ZOti c rcSi'la;noil¡ãã
pcla SEAD, coü Dccl¡râçio dc Aptidrìo ¡o Pronaf-- DAp or¡
Cndistro di r\gricrlnrn Fanrilinr - CAF:

Il - Pcmìissio[ário pcsson fisicr ou juridicr quc obtcrc a
pcnnissão dc nso do SIPÁF:

If¡ - ProDonctrtc: pcssoa fisici ou jnddicn qilc solicitl I
pcnniss¡o dc uso do SIPAF:

l\t - Sclo dc ldcnt¡fiqçìo d¡ Pldicip¡ção dn Agricultrrm
F¡nì¡¡in¡ - SIPAF: coiltpotrctrtc rl¡ idctrtificÂçio da origcn ócinl dos
prodnlos oriundo di prodilçio fnnriliar, qrc é conccdido pcln SEAD
a pcssors fisicas, ponadoms dc DAP ou CAF, ou ¡ pcssois iuridjc¡s.
poñndorns oil flño dc DAP or CAF. pnn rÌliliäçio cnì pòdiltos. c
ctrr trrnlcr¡îis dc drvulglçào.

. \, - Àl¡léri¡-printa principnl: c o i¡tgrcd¡cDtc quc rcprcscntn
o trrîror volutrtc tra contposiçào do Þrodilto.

Vl - Produtos dâ ¡gric¡tlhrm frun¡l¡îr: Drodutos dc oricctrì
arri[)aÌ. vcgclal. âdcsntralo, prodiltos dc linrpca c dcnrais proditos
oriurdos dl agriculhrra fanriliar.

VII . Emprcsæt cstabclccintcntos conlcrci¡¡s quc comcrc¡¡lizdn
pod[los oriüildos d¡ agricuhrm fîrrili¡r

VIll- Sociobiod¡vcrs¡d¡dc: ¡ntctrrclnçào cttrc î divcßidîdc
biológicf, c ¡ dir,crsidadc dc sistc¡tîs sociocillnlr¡is:

lX - Prodtilos dâ Sociobiodivcrsid¡dc: bcDs c scnicos
(prodùlos finnis, matcriß prinr¡s or l¡ctcficios) lcmdos ¡ D¡n¡r dc
rccilßos di b¡odircßididi. l¡stÂdos ilÂ Port¡r¡î'iltcnnitrrsicriâl N.
163,. dc .ll de nr¡io dc 2016. Ccndos ¡ p¡n¡r dc rccrreos d¡
biodivc¡sid¡dc. vollndos ñ fonrnçâo dc cÂdc¡õ produtivns dü
irtcruisc dos povos c conrrnidadci rÂd¡cioilais c dc agricrrltorcs
fanrilinrcs. quc prontor'¡nt n hânntcDçâo c valorizaçiõ rlc suns
pótic¡s c sabcrcs. c üscgurcrr os dircitos dccorrcnics. gcranrlo
rcfida c pronrovendo a lnclhoria dc sua qualidadc dc vidi c do
anrbrcnlc ctrr qilc vrtcnì:

X - C¡dci¡ Prcdiltivâ di Sociobiodir,crsid¡dc: unr sistctrrâ
intcgr¡do. colstrnrido por ¡torus iillcnlcpcndcillcs c Dot ùilti silccssio
0c l)roccssos dc cdilcnçio. pcsqlt¡sa ttr¡ilcio, t,rcduçäó. hclcficinnrcuto.
drslnbu¡çìo. @nìcrciiliäçio c conrrnrò di Drodrto c scn.tcos di
soc¡obrodrrcrsidadc, cotrì tdctti(lâdc clltilnl c iìtcomomcio dc lilorcs
c s-bcrcs loqis dos poros c coilnrtridrdcs tmdicioir¡is c ¡cricultórci
lililr¡l¡ms c qilc isscgù¡ntrt i distribuiç¡o jush c cquitil¡ri dos $ns
bcrchcros:

..Xl ---Jovcnl 
^gricuhor 

Fôoìil¡nr pcsso¡ fisic¡ cont id¡dc
cltrc li c 29 nnos. cotrl'onilc dcfinida ila Lci n. 12.852. dc 5 dc
agosto dc 2013. c [¡ Lcr n" ll.]26. dc 2.1 dc iulho dc 2006 c
rcgùlnrìcnlido pclî Sccrctirin Espccirl du Ågricultira Fâtrt¡li¡r c do
Dcsunr'olvir¡cnro Agrário - SEAD:

Xll - Dcclamçio dc ADtidào ¡o pronnf - DAp: c o
rDslnrilrctrto quc idcntilicn os bcncllciários rlo pron¡f:

. Xlll - Pc_$oâ Jurid¡cî d¡ Ágricùlrrri F¡lrilirl orgatrizrçio
polîdom dc DAP iùddicn. c

. XIV - C¡dNtro Naciotrâl d¡ Agricultur¡ Fîilritiîr. CAF.¿
o rnslnrn)cnto qilc ¡dLtìtific¡ os ¡grict¡ltorcs (¡s) fîntiliircs

Dos cRrrÉRros ooooIIlHkl"llo DE uso Do srpAF

An. l'O ilso do SIPAF scni Dcnnit¡do Dcln SEAD ¡ç
pcssors fisicrs ponadorns dc DAP on CÁF c rs pcisons jrriclicns.
ponôdoms oil ilào dc D^P ou CAF. Þ¡ri uso crn scüs pródutos. c
cnrprccildintcntos qüc coiltcrciilizint c/ou troccssn¡r orcdrtos d¡
ngriculh'm f¡iltililr ilìcdiatrtc Dcdido rolLilrtirio c dmnrito doc
iutcrcssndos c obsc^,¡dos os rcdilisttos dcstc nonnativol

-- Pnriigrafo i¡nico. Pcssons fisrcas ponarlorrs dc D^p-p REB
où RB tþdcrào oblcr n Þcnniss5o dc- ilso do SIpAF crr scus
prodillos. ðsirr conro os Dotidorcs dc D¿\P or CAF. dcsclc ouc.
igüôltrrctrtc. cùilrDr¡tn os critLtrios dcscritos trcst¡ Þontrjî.

An..l" Para pcrnissìo dc rso do SIPAF. o DroDotrcntc trio
pofador dc DAP or¡ CAF dcrc conrurova¡ oilc o Diodilto tctrr rtrr
strî conìposiçio î lt¡dicip¡çäo dÂ pròdilçào äa ngricnlnrrr fnrrilrar
cnì vrror supcnor t:

l_- S0%.(cinqucDtî por ccrilo) pam produtos finnis. cujn
cornpos¡çflo scll 0c apcn¡s illti Dlîtafln pnilìfl:

ll - 50% (c¡ilqrcnh l)or cclto) dl trt¡tériÂ-Drinì¡ DriociÞ¡l
piln Þrodillos fitrr¡s. cuiî cotìtDosiçìo scjn dc trtais dc ilnr¡-nl¡rciin-
pn[rn.

ti In Par¡ cnlÞrcs¡s qnc dcsc¡cnr solicit¡r o Sclo dr
Sociobiodivcrsididc é nôccssá¡io atcDdci os itcils I c ll c tcr n¡
conrpos¡çào do prodlilo nlgùnì dos prodrrtos quc coilstatrr tr¡ pofltrii
Iltcriliristcri¡l n' l6l. idqn¡ridos dn ¡gflc[[hrrÂ fîn)rli¡r.

¡ 2' O pcrcctrtual ilrinitno dc ouc lrôta cslc adioo ó
c¡lcùl¡do cnr vilorcs nìonctírios c scrá obtido do rcsoltôdo do ãilstô
dc nqursiçâo dc trllt¡r¡î-priilì¡ ¡dqilindÂ do îgricùltor f¡nrili¡r ou dc
pcssol juridici dr agriculnrrn fanilrnr crr-rulaçÀo no custo dc
iquisiçõcs ntrtriis torîis dc nìitérirsl)rinì¡s iltil¡zi(lis pir¡ fabricaçlo
do Drodilto.

Pcrcctrlilnl dc ôqilis¡çõcs = X/Y. l0{)

EN .¡nc:

X - rcpruscntÂ o cUsto rnilil. cnl rc¡rs. dc noilisicâo dc
trìilúriîs1)rinrils dÂ ¡qricillhrrÂ fntrìiliar, coilfonnù cst¡bclccirlo no
An.2., inciso V: c Y - ruDrcscnl¡ ¡ sotrlî do rllot ctil rc¡ts. dis
¡qilisiçòcs ailrais totî¡s dn nì¡t¿riailintn utilizadn tri cl¡borÂçào do
Þrodtrlo oü di nìîlcr¡i1)rinìn prilciprl. quarrdo sc tratlr dc prodUtos
cu¡i cotrìl)osiçào sciâ dc ntiis dc tiltrâ iltîtúrifl-prinìn.

$ 3" Prra o cålcillo dùs Dcrccntiliis iltínililos dc ¡où;s¡câo.
qrnndo sc trntar da produçâo Dróprin dc nìîtitint)riilr¡. cst¡ åcr'c scr
vllomdn io prcço nìidio dc ¡quisiçâo dc tnÂtcriiltrinìn dc tcrcciros
no pcriodo dc apilraçào.

An.5'Parn pcnrrssâo dc rso do SIPAF Enrprcsrs. o
p¡opoociltc qilc conrcrc¡¡lizî c/oil |)roccssÂ Þrodutos oriiiltdos da
¡grrcnltnn f¡nil¡nr. dcvcrào arlqrririr'produlos äi Âgricillturi fntnili¡r
no valor r¡ininro dc RS 20.()i)0.0(t (viiltc ilril rõais) Dor ilDo dc
igr¡cilltorcs f¡trìilinrcs pcssoa fisicn ou Jùridic¡.

An lf O lrcnrissionirio ilio podador dc D,AP oil C/\F c
cDrprcs quc cotrlcrci¡li¿nil où poccssùil prod[tos oritrildos dÂ
¡gncillhrm fnnril¡¡r !ì)liltcrio cgistm cotrì rlocùiliunrâçio connìmb¡tóriÂ
dÂ ¡qu¡srç¡ìo dn Dt¡tdriî1trinìi. citido no Áñ. 4. c 5''. fc¡tN î cida ioo
civil.. lÞr !trr pcríodo ilc -< (cinco) ¡nos. sctrt prciilízo dos prüos
dccîdcoci¡¡s prcl¡sos otrt lci

S l" A docilDlcntâçño contprobitória dü îqù¡siçòcs dl nìntcrin
prirna c/ou produros fciræ rlns DAiis ou CAF's fisic¡s ó iuridic¡s scni
¡qtrcla prcrisln rÂ fonnf, dÂ lcgisliçio cst.dilnl rigcntc

S 2" A dociltÌciltiçio co[ìDrobntö[fl dis Âqoisiçõcs di
nìit¿riî prinra fcit¡s (lis D.{P's oil CÀFs fisrc¡s c iilri¿icai dcrcñi
contcr obrig¡toritnìcntc. no c¡nlpo dc infonrnçôus iornplcnrcntrrcs.
o nriilìcro da D¿\P's fislc¡ c/où .inrídic¡ oü C^lr's.

. Ad. 7" Os pcnrissionírios. pcssoas fisicns oil jilrid¡cs. q[c
Droduäilt. lmtrspotcnt. conlcrc¡â¡¡7cnt oil annîzcDcnì prcdtilos
industrinliados. scjanr clcs dc origcnr vcgctÂl ou d¡iual. dcvcnt ntaDtcr
rcgülariznda æ sùð ¡t¡t'id¡dcs junto ros ôrgãos conìpclcntcs.

Pânigmfo ilico. O ùso dô sclo do SlpAF. nâo cxchri o
pcmrissiorrário dæ obrignçôcs dc rcgill¡riã(ño dß âtivi¿ds Do ànbito
silìit¡ino, tribotário, hbilh¡t¡, fisø|, prcv¡dcnciário c ilbicntnl.

CAPITULO III
SIPAF ¡IIULHERES RURAIS

^ft. 
8" F¡c¡ itrstitrido a idcntificaçÀo dc M(thcr Rural no

SIPAN

_ S l" 
^ 

conccssio da idcnrificnçr-o da pad¡cjpaçio da Millhcr
Rrrr¡l no SIPAF cstá condicronâdi ¡os crirérios ò proccdinrcnros
rcl¡trvos i solicìtição. rcnov¡çâo. iltîl!lcnçâo c ca¡tccl¡¡rcnto dc
ilso do SIPAF qùc tmtâ cstî Poiîri¡

An. I'A prcponcntc Dcssoî juridice itrtcrcssida [a
obtcnÈìo do SIPAF Nlillhcr Rur¡l dcvcrí rcqucrô-to a SEAD pcnntc
â S,AF. Dtcd¡¡ntc â aprcscntâçào:

I . dâ docuDìcDtîção cx¡gidâ nos ¡trc¡sos I. ll, l¡l c lV
(ADe\os I. lll on l\/ c Vt). do ân¡go 20 dcst¡ podîriâ:

. ll -. cópi¡.dc Atn dc clciçâo. dcvidatrrcntc rcg¡strid¡, c
docuûìcDto dc idcnl¡dndc dc dirctora coD mondato vigcrìic na data
dâ srbD¡ssäo d¡ Cad¡ dc Solicitaçào dc uso do SIpAF.

lll - rcl¡ção d0 associrdos/coopcrados à cltidâdc
propotrcntc conì rcs¡rcct¡r¡ ¡dcntificaçào do scño da
associad¡/coopcrîdn.

. I l'Scrâ cotrsidcr¡do organ¡znçño dc tìulhcrcs nrmis aqucla
qre livsr no sctr quadro soc¡¡l 509/ô Drais unì dc ¡tulhcrcs.

_ _.- 4! I0. A prol)otrcntc pcsson fisica intcrcssadi trâ obtcDçìo
do SIPAF lvfrrlhcr Rüml. dcrcrá rcrìrcr¡,lo r SEAD pcmnrc a SÁF.
ücdìantc ¡ îprcscnt¡çào dî docilnlcnt¡çào cNigidî tros ¡ìc¡sos l. lll
c lV (Ancsos l. ll c lV). do ¡rt¡co 20 dcst¡ podari¡.

_ -._.$ l'QùnDdo ¡ proponcntc for pcssoa fisic¡ ponâdora dn
DAP/CAF nodclo 2.1. D^P. DAP-P. REB. RB ou ourri nrodatid¡dc
rlc cnquadrrurcnto do pribl¡co âtcDd¡do pcla La¡ 11.326. dc 24 dc
jrlho dc 2006. a colccssìo do clircito dc oso do SIpAF lvlulhcr Rühl
scñil _îlrtotiláticn. Iño Dcccssilatrdo conìprovnr I origcnt dî prodilçào
lalrlrar dos prodiltos pim os qltiis o sclo csti sctrdo sol¡citf,do,
bast¡ndo ¡prcsc¡tir a docu¡lcrtnçào crigtdt ¡cstc rcgillînrctrlo.

CAP|TULO Iv
SIPAF JUVENTUDE RURAL

An. ll. Fic¡ instihr¡do I idctrtificâçâo dc Jilvcnnrdc Rilrâl
no Sll'^F.

I l" A conccssão dn ìduntific¡ção do paticiDaçâo d¡ Juvcnturlc
Rüml Do SIPAF cstá condic¡otidî îos cr¡tdrios c j)rcccditrìctrtos
rcl¡livos à solicit¡çâo. rcilov¡çâo. DrdtntclÇâo c câDcclinìcnto dc $o
do SIP F qilc lmta cstâ Poñ¡riâ.

.\d. l2 A prcponcntc pessÕî jùrídica. iiltcrcssndâ na
obtctrçào do SIPAF lurcnnrdc Rùr¡|. dcvcrá rcqücré-lo à SEAD
pcr¡nlc ¡ SAF. D)Cdiantc ô âprcscntâçìo:

¡ - dl docüutc¡tîçâo c\igidâ nos itrc¡sos l. ll. III c lV
(Atrc\os l. lll oil IV c VI). do af,igo 20 dcstî ponîrin:

l¡ - dc cópi¡ dc Ata de clc'çào, dcv¡d¡nrcDtc rcgisrrada. c
docrrnrcnto dc ¡dc¡tidadc dc dirctorjorc[ì conr rrandrto iigcntc na
d¡h di silbnr¡ssño dl CâÍr dc Soli;iticño dc uso do SlpA-F.

lll - dc rclnçio dc ¡ssæindos/côopcmdos â ciltidadc proponcnte
@trI rcstrcliva dala dc tìNciùrc[to do jorcn¡ Nsociado/c@fEñdo.

ñ ln Sc¡á considcrÂdo orgaDizaçìo dc jovcns n¡râis ¡qnclÂ
quc livcr no scu qradrc social 50% fiâis ilnt dc jovc[s.

An. lJ. A proponcotc pcsso¡ lÌs¡câ irtcrcss¡d¡ ¡a obtclção
do SIPAF Juvcnntdc R¡ral. dcvcrá rcqucrô-lo à SEAD pc.antc a
SAR trrcd¡îtrtc a âprcscDtÃção d. docrntcntnçÀo crigid¡ nos inc¡sos
l. Ill c lV (Atrcños l. Il c Vl). do ârtigo 20 dcsra potôd¡.

{ l'Qùaildo o prcponcDtc for pcssoa fisi6 co[t id¡dc cntrc
15 c 29 ¡ilos podrdo¡ da DAP Jovcrt c/ou DAP f¡nliliar. ordc ¡o
lrí¡inro ùnr dos tihllarcs d¡ DÀP cstivcr cfquadrâdo nâ catcgod¡
jovcm. oil CAF otr otrtrn Drod¡l¡dîdc dc crquadrancrto do priùlico
ntcndido pcla Lci t I 326. dc 2{ dc jùlho du 2006, n conccssão do
drrcito dc uso do SIP F Jilvcilhrdc Ruml sc¡il Âutontät¡ci. oâo
DcccssilÂildo conìprovar a or¡gcn da produção fÂililiar dos Þrodiltos
parÂ os qrais o sclo cstá scndo solic¡lado. baslando ÂprcscDtnr a
documcltaçâo cN¡g¡dn ¡ctc rcgrlârìcnto
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SIPAF DA SOCIOBIODIVERSID.A,DE

At. 14. Fica insr¡hrído a idctrtifìc¡ção do prôd0to dÂ
soc¡obiodivcrsidadc no SIPAF.

ç l' A conccssìo di idcnt¡ficiçâo do Droduto dâ
sociobiodivcrsid¡dc no SIPAF csti condicionado aos criró¡io¡ c
proccdinìctrtos.rclâtivos å solicitiçio. rcnovîção. DtrDtrtcilçio c
câflccl¡trìclto dc trso do SIPAF qtc Imta csta Ponaria

. An, 1.5. Q proporcltc, pcssoa fìsi6 ou jürid¡ca, ¡ntcrcssido
[¡ obtcnçio do SIP¡\F da Sociobioditcridarlc dcvcrá rcoucrôlo a
SEAD pcnntc n SAF ¡pclâs pan os prodiltos in nanrm or scui
dcrivados quc cstcjrnt listâdos [a PÕrtariã lntcnni[istcrinl n. 163. dc
ll dc nlnio dc 2016 c postcriorcs rh¡ôl¡äçõcs dcí¡ pof,n¡i¡. or no
ADcxo lV dd Potarin n" 123 dc 5 dc ¡nlho dc 20ld do Mi¡istdrio
dn Agriculnrra Pccùárit c Ab^stcc¡ficrito c postcriorcs atunliaçòci
dcss6 portôriN.

cApiTULo vl
SIPAF ENfPRESA,S

An. 16. Fim ¡nsrihr¡do 
^ idctrrific¡cào dro cnrurcs orc

ønrcrcialianr c/ou poccswt pÞdiltos ori[ndoi da agriculnim fanriliar.

ç l' A coDccssâo da idcntificaçâo dæ cnlurcss orc
conlcrci¡lianr c/ol proæssant Þrodrtos óriIndos d¡ ¡q¡icrlrirrn
fartili¡r cstå condicion¡dn ¡os critér;os c proccd¡rncltos r;lat¡ros À
solicitnçio, rclovaçÂo, man[lcnçÀo c cilcci¡mcnto dc 0so do SIpAF
quo tmlo csta ponariâ.

At. 17. 0 propoDcntc. inlcrcss¡do D¡ obtcnção do SIPAF
cnrprcsâs q[c conrcrcialiä c/où proccssn prcdùtos oriuildos dâ
agricillhrm fnnliliar dcvcni rcqilcrclo n SEAD pcnntc a SAn
nr-cdiaìtc n sprcscntÂçio da tlocirnrcntaçào crigida rìos irrcisos I, II,
lll, lV c V (Ancxos l, V Vll c Vlll).-do ôrigo 20 dcsrî
Pofrriâ:

Al. 18. A pcmtissño dc ilso do SIPAF p¡m cnlprcsns qilc
qotrìcrc¡¡l¡anr c/ou proæssÂnr produtos odundos da ngric[lhrrÂ
fanili¡r tcr¡i v¡lidadc dc dois â[os. cont¡ndo û patir dt daì¡ dc su¡
publicrçio.

$ l'A SEAD podcñi cnncchr a pcnniss,ìo do uso do SIPAF
para cDlpNsîs quc conrcrciôlizâtrr c/ou D¡occssanl da aoriculnrrn
faùìiliût î quaiqrcr nroncnto. quandd houvcr altcm-çio qrrc
cotrrp¡otrlctn os critdrios dc pcnnissio dc (so dcstc Sc¡o.

_ An. 19 A cnrprcsas q[c conìcrc¡¡l¡zant c/ou proæssanì
prod[los d¡ agriculntr¡ fnmiliar, nrantcri rcgistro conr docunrcntaçìo
con)probÂtóriô do v¡lor dc aqùisição do prodilto da ngricilllrm
faNiliÂr dcscrìto [¡ propost¿ dc lso do SIPAF. fcit¡s a i¡d¡ ¡no
civil, por unr pcriodo dc 5 (c¡nco) û¡os.

$ l' A docuntcntaçlo contprcbîtórin do v¡lor dc îqùisiçño
do produlo dn âgricùlhrñ filnilini ærá aqnclo prcvista na fonn¡ d¡
lcgis¡îç¡o cstôdüôl vigctrlc c dcvcñi conlcI smprc quc possivcl. no
canìpo dc ¡trfomr¡çòcs conrplcntctrtarcs. o nrirncro da DAp ou
CAF-

CAPiTULO VII
DOS PROCEQTMENTOS DE SOLtCTTAÇÃO, RENOVACÀO.
MANUTENÇÂO E CANCELAI\4ENTO DA PERIUfISSÀCi DÏ

USO DO SIP¡,F

Scçào I
Da solicit¡çào da pcm¡ssão dc uso do SIPAF c s[â rcnov¡çâo

At.20. As sol¡cilaçòcs dc pcnnisio dc ub do SIPAF, ñsiril
ørìo dc sun rclovaÈlo. dcrctt *r cfcnladæ rncdiruilc cnøDlirìlìtuncnto
dos scgu¡nlcs doc!¡ìcltos å SAF, via fisico ou c-nlail:

l - Caft dc sol¡cilÂçâo. c¡dcrcçâda ao Sulrsccrctá¡io dâ
Agricultur¡ F¡ilil¡¡r, (confonnc nrodclo aprcso[tâdo no a[c\o I):

ll - Cóp¡¡ do dôcumcnto dc i¡ìscriçño ilo CNpJ do
M¡nislério dã Fazcndn c docÍnlc¡tto pÂñ co¡ìpþvaçâo c
idcrtificação dn rcspo¡sâvcl lcgat (qrardo pèsson jüridi6):

lll . Proposh dc obtcnçâô do SIPAF (dc\o ll pam Dcssosfisi6 oil ancxo lll para as Coopcrntivrs/Associaçõcs ór arrcxo lV
pÀr¡ cnprccndimctrtos o[ anc\o V pâm c[]p¡csas):

- . ._ IV - Tcnto dc contproNisso (încxo Vl ptr¡ podÂdor dc
DAP/CAF c nncxo VII p¡ñ não podndor dc DÀP/CAF c
cnprccndi¡lcntos c cmprcsa):

- V - Caso rào sejâ pot.dor dc DAP/CAF. dcclâr¡çÀo da
fonna como prclcrdc cut¡pdr o Art. 3'(âncNo V¡ll):

Panígmfo rïnico. A sol¡c¡tiç,ìo da pcnìissio dc uso do SIPAF
dcvc scr cfchrad¡ pclo proponctrtc dc acordo cotrì n rô"lo soci.l
¡prcscillndâ trO róhllo oil c¡ìb^lîgctrì do produto. quilÌdo c\rstircnt. c
âssinadâ pclo agricilltor fitrt¡liôr oil rcspoilsávcl lcßal Dctâ pcssoa
jurídicn. qùc cstá solicitudo n pcm)¡ssâo dc nso do SIPAF.

Art. 2 L A SEAD tcni tlt prnzo dc ¡té scssctrtÂ dis. ¡ coiltâr
dfl dîl¡ dc protocolizâgìo dr docrrnrôntrçio conrfrlctî. p¡n îrali¡çào do
cu¡[priD)cnto dos cril¡rios do SIPAF c cnìissìo rlc parcccr conclirsivo

g l' A _pcm¡ssio dc uso do SIPAF scûi publicada. por
c\(mto. no sitc d¡ SEAD_

. _ S 2' A SEAD rn¡trtcni disponivcl pan consulta pr'rblicn a
rcìflçÀo dos pcnnissionádos cDt sùn prig¡trÂ iìn ittcnlct.

Ad. 22. A pcnil¡ssâo dc ùso do SIPAF lcrá v¡lidadc dc dois
¡nos. cotrtîdos ¡ prfir dÂ d¡t¡ dc sua pltbl;cnçño no srtc d¡
SEAD

P¡ñigmfo lir¡co. Dccoridô o ptuo indicîdo trcstc at¡go. a
pcnnissio dc uso do SIPAF dcoini irdcpcndcntcrrcntc dc nrrutifcl'aqio
dÂ SEAD

Scçio ¡l
D¡s orictrtaçòcs do uso SIPAF

An.23. O pcnn¡ss¡onár¡o podcrä ùtil¡är o Slp^F.
cNclusi\'¡Ncrilc. nos produtos qrrc obth.cmnt Â pcnnissào dc ùso c
cm 0ratcri¡ìs dc.d¡vrlgâç¡o dos ntcsrtos. corifonnc disposto no
mililal dc ¡dcnlidadc visual dispolibilizado no pcnrissionårio

PÂñigrnfo linico. A SEAD podcrá r qrnlqucr ntonrcnto
cfcluar r¡sil¡ tccnicn to cst¡bclccinrcnio produtivo a firr dc tcrificar
¡s corrfonridadcs dc p¡drlo c nonnns dc us dl inragcnr. corforntc
cstibclccido no u¡nri¡l dc idc[t¡d¡dc r'¡surl.

Àn. 24. Os pcnnissiorârios dos sclos Qrilolìbos do Bñsil.
lndlgcnæ c outros sclos rchciolndos ¡o SIPAF. dcvcrão ntil¡zar
conçotrìila[lcllcnlc ¡ iÌnngcn do SIP¡,F c do scs sclo cspccifico.

. --_ ! l'A logotipo do Mcrcosü|, dcrcni sor associada æ inragcns
do SIPAF c sclos cspccilìcos. (tc ncordo cotrì a rccoltctrdaçào-qtrc
coDslôrio tro nr¡nilal dc idcntidadc r'i$r^l Scndo cstî opciotrÂ|.

g 2"As
¡ssoc¡îdos scrào

or¡ctrt¡çðcs dc lso dî itrl¡gcû¡ do SlP,{f c sclos
disponibiliados no lvlnnr¡l dc Uso da lntagcu.

b) oconcr a ccssnçào oil altcmoâo dc qilÂlqucr condicão ouc
cotrìprotrìcl¡ os crilérios dc ÞcnDissão dc uso do SlpAF.

I l' Vcrificado o dcsc[Drpriùctrto dc qualqucr dos critérios
plEscrlcs n6t¡ ponaria o pcnrissiônário scni Dót¡ficìdo Dor ncio dc
ofic¡o no qilal sc¡ño lií¡dÂs õ Dào{onlomridadcs, oodcndo ¡uccntnr
ns nzòcs tcccssádß pan ¡l¡dir ou irrstificn¡ ro irctul¡ridadci å SÀÈ
no p-roo dc até 15 d¡as. cont¡dos ¡ pif,ir dn dôtã dc c\pcdição dâ
nolilìcflçìo.

S 2'Dccorrido o phzo cstnbclccido ro Dnmcrôfo Âùtcrior
scnl îprcscnlnçâo dc jilstificâtivas pcla Dcmtissiornria-ou râo scndo
cslß acolhidis. o cnriccl¡nrcnto da pcmiissâo dc uso do SIpAF smi
pulrlrcndo no sìtc da SEAD.

CAPiTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINATS

-An. J0. Assihrôçôcs dc urdarça dccndcroço dopcnnissionário.
troDlc l¡ntN¡tr ¡ltcrÂçõcs tro øtrlmto soc¡al. incoroomcôcs c
cnæmD)cnto dc âtividadcs dcvcnìo scr lcnìpcslivancntc o'urnìad¡s a
¡EAu. com õ rcspcclÌvñ docilntciltâçöcs conìprcbntóriñ,

- Ar. 3l Altcñçõcs ili composiç,ào do Drodüto o[e nâo
coillrgùrcfit unì trovo prodilto. dcYcrìo scr infonladai tclrpcstii,arncntci SEAD

.Ad. 32. A SEAD podcrá cclcbrar cotrvôilios- contntos,
lcnDos dc coopcmçìo, ot outros instnlntcntos oan a rcnliacâo doi
proccdìrìctrtos rc¡ntivos å pcnnissâo. nranutcniio. catrcclùnòDto dc
uso do SIPAÊ

Ar. 13. O SIPAF tcrá o uso Þcnùitido ctrt ciriitcr Drccàriô
c tcnrponirio. a pcssons lìsicas. ponadirms dc DAp c/ou CÁF, ou a
pcssôõ jilridicns. ponadoms orr não dc DAp c/ou C^F n^¡â
ùt¡liãçio cill prodritos. c trtttcriî¡s dc d¡\ùlgnçio.

An. J4. Os cæos omissos scrão avaliados c dcc¡didos pcl. SAF.

Af. 15. Os órgãos fcdcmis quc Âtcndant îo disoosto ilô
Dccrclo 8.173/20-16-d-c 22 dc jul|o dc 2015. tcn a artorizaçâo dc
trso da iilrðgctrt do SIPAF.

At. 36. Os crilérios dc uso. nt¡nutcilcão. rcDovacÀo c
ciilccl¡nìc¡to do SIPAF parn ro pcnrissôcs rcaliadas na vigônðia da
Ponari¡.tr'07. dc13 dc jitrciro dc 2012. pasum n scr rclidas nos
lcnnos qcsl¡ Donill_

An. 37. Ficâ rc\þg¡dâ a PoflÂ¡iâ nn 07 dc 13 dc jnrcio dc 20 t2.

Arl. 38. esh Port¡ri¡ enlm cnl vigor Dî d¡tô dc su¡ publicâçio.

JEFFERSON CORITEAC

.A.NEXO I

MODELO DE CARTA DE SOLICITACÂO DO SELO
DE TDENT|FICAÇÃO DA pARrrCtpAÇÀO b/{ ÀCniCÙr-runn

FAMII-IÀR

An- 25. O SIPAF podcrá scr adcsivado [o pþduto oü
in¡rrcsso cnr scil róhrlo ou cnrbalagcnr.

Scçào lll
Dt nìînltcùçìo da pcnnissio do ilso do S¡pAn

Ar.26. O pcnnissiotrário dcvcñi ntîltcr cnr o¡dcnl c
âhr¡lìznda tod¡ n docnalciltnçio conrprobîtóriÂ do cun¡rrirrcnto dos
critérios dc ns do SIPAF. bcnr coriro ¡s dcnronstmçåcs contábcis
rcl¡tivâs is lr¡ùsçðcs rcÂlizadÂs. pîn fins dc D)o[¡tortoncnto c
¡!¡li¡ç.ìo. do ctrtrìpritrtcnto dos critcrios dc Dìanutcrç:to dî pcnnissâo
dc uso do sclo, por técnico da SEAD on agcutc crcdclci¡do por cstâ.

{ l" O pcnnissrotrário dcrcrá Icnn¡t¡r o nccsso. dos tócnicos di
SEAD ou agcntcs crcdclcindos Dor cstc. dcridnllciltc idclt¡ficndos. ¡os
docùrìcrtos rcfcridos tro cîpüt dcstc at¡go. pan vc¡ificnçño. sctrll)rc
quc dcnraldado pcla SEAD oil pclos ór8âos dc cotrtrolc da Uniào.

st 2'Caso ¡s ilfonnrçõcs prcstadas. confonnc disposto no
cnput dcslc îf¡go. ilio scjanì s[ficicntcs pnr¡ coiltproyaçâo do
cünìprinrcnto dos crit¿rios dc pcnnissào dc ùso do SlpAF, D¡m
SEÂD podcrá sol¡citir prrcccr dc ¡ùditori¡ ¡itdcpctrdciltc

Srçào lV
D¡ rcilov¡çìo c ¡rchlsào dc tro(os prcdùlos pam pcnrissîo

dc uso do SIPAF.

^n. 
27. A rc[ovnção dô pcnìissio dc uso do SIPAF dcvcni

scr solicitadî ¡ SEAD. por [ìc¡o dc oficio c/or via cr¡¡il
cndcrcç¡do ¡o S¡bsccætiir¡o d¡ Agnc[lhrrÂ Fîiltil¡ar [o pcriodo du
60 di¡s ¡rtcs do ténnino da sr¡ yalidadc.

PrráBrafo rîìico. A rctrovnçào scró conccdida ntcdi¡ntc
ailálisc docrntcnttl c cntissio dc p¡rcccr tóctrico sobrc o
cutrrpritrrcilto dos critórios do SIPAF, ro pr¡zo dc rtc scsscnta d¡îs.
a cont¡r d¡ dÂt¡ dc protocoliznçào d¡ docùlrcntação csìgidâ.

At. 28. A iilclusâo dc novos produtos podcÌá ocorrcr ¡
qu¡lqtrcr tctrrpo do pcriodo dc r'¡lidÂdc do SIPAF c podcri *r
rc¡liada via corrc¡os ou c{nîil.

Paágñfo li0¡co. Â ¡rc|ùsìo dc no\os prodrtos $rá
considcnd¡ !nî nnrîliäçio ra pcnlissio dc tso do SIP¡\F. rc¡ovando
assi¡r a dat¡ dc valid¡dc d¡ lrcnnissño pâm â r'¡ltitnî dnt¡ dc iDcl[sio.

Scção V
Do c¡ncclnntclto da pcrnrissiìo dc ùso do SIP F.

An. 2 As lrcnnissòrs dc rso do SIPÂF podcrào scr
ønccladas nos c¡sos ctrì qùc:

a) vcrificarcnr-se tño-cotrfonilidâdcs nos docflnìcntos:

lllunicipio - UF.
Ao ll[ro.Sr
Subsccrctririoffi

Sr Srl¡sccrctário.

Solicito Â ayÂliiç,ño dæunìctrtil coill vistæ ¡ obtctrcâo do
stPAF (ñTULHERES/JOVENS RURArS/ SOCTOBTODIVERSTóADE)
da (mDÊdq)csÂ-ûsi@iuidicâ), conr CPF c DAP/CAF ltrs!ú
ûsrca). oil ai¡rdâ CNPJ c DAP/CAF (pNliuidjca).

Jùillo a cstc olìcio scgucnt os dôcunìcntos coDtDrobntôrios
trcccssários ¡o ntctrditùcnto dos critórios do SlPAF. confontc
cstibclccidos tra Pot¡riÂ do SIPAF.

^Colocoilc 
à disposiçdo p¡rî qI¡¡sqtrcr oiltros cscln¡ccillcntos

quc sc lzcNrn ncæs$f,os,

Atcncios¡nrctrtc.

Rcsponsivcl

ANEXO II

I!'ODELO DE FORMULÁ,ilO DE PROPOSTA DE PERMISSÃO
DE-U-SO 

-Dq 
SqLO DE IDENTIFICAÇÀO DA PARTÍCIPAÇÄO

DA ACRICULTURA FAMILIAR (SIPAF) PARA PESSOÁ
FISICA

ACR¡CUUTOR E AGRICULTORÄ FAMIL¡AR IND¡VIDUAL
Pcsso¡ Fisic¡

l) Dâdos da Pcsso¡ Rcspoûsávcl:

No[rc Conrplclol

Endcrcço:

Eslc docutrrcnto-podc-s vcrifiqdo no cndcrcço cletrôn¡co hllp://ñ\N.iI go!.br/¡trtcnticìd¡dc.hfinl.
pclo @diso 0001 201 8030800005

DocuDcnto ¡ssiondo digihlnrcrtc co0fonnc MP n" 2.200-2 dc 24108/2001.0üc instihri a
lnfmcstruNr¡ dc Ch¡vcs públics Brasilcim: lCp-Bmsil.
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ANEXO III

tltoDElo DE FoRMULl,Rto DE pRoposrA DE pERN.flssÀo
DE USO DO SE|,O DE tDENT|FTC¡CÀO On r'¡rnÏcrp¡CÀõ

DA AGRICULTURA FAlvllLlAR (SIPAF) PARA
coopERAT|vAs ou AssoctAÇ0Es

cooPERATlvA / AssoclAÇÃo

I ) Dados da CO0PERATIVA/ASSOCIAÇÀO:

ElclrdDrcoi

2) D¡dos do(s) Produto(s) enì qnc Prcrcildc Uril¡zar o SIPAF

Nonlc do Prodrto:

Social:

No

Endcrcço
Tclcfo¡c do(d) Rcprescnt¡Dtc

2) Dados do(s) Prodnto(s) cnt quc Pretcndc Ut¡liz¡r o SIp F

No[c do

2) Dâdos do(s) Prodrto(s) cm quc Prcrcnde Utiliz¡. o SIP F

Nonrc do Prodrto:

ANEXO V

l) D¡dos dâ Enrprcs¡:

Rcprcsctrlinfc

2) ProdutoG) qtrc cottcrciîlizn c/olr proccssn da ¡grictrlhrn
fatr)ili¡r

Nonrc do Prodrto:

ANEXO \4

TERIVIO DE colt|PRo¡u|sso Do PERil4ISSIoNÁRIo Do
SIPAF PORT¿\DOR DE DAP/CAF

NoNc do Asricnltor(n)/Etrtidadc:
CPF/CNPJ:

3. Nlìnìcrô rlâ
4. Eildcrcço:
5 E{îil lclcloncl

as |rc[îs

Pc¡nissiotr¡i¡io/Rcprcscntintc d¡ Etrtid¡dc

ANEXO VII

Er.
dcclaroffi
- Conlìcço a Podaril n. 129 dc 07 dc nrarço dc 20¡8. quc ilstilui o
Sclo da PanicipÂçâo da Agricrlnrra Fanr¡ti¡r - SlpÀÉr' 

- - " -

- Estou c¡ctrtc. quc cstc sclo é ptn ¡ idcDl¡ficiçâo sociâl dosprodutos oÉilndos da âgriculliln fnntilin:

- EsloÌr cicntc qrc cstc sclo nào cNclui îs obriÊîcòcs .lc
rcgil¡nnäçÀo das arividÂdcs produtiv¡s no ânrbiro- j¡nirário.
Iflbutino. trâbÂlh¡sta. fiscil. prcvidcnciiiÌio c ôhbictrtÂl:

-. Esroil c¡cnlc quc dcvo il)fonnar a SEAD até o déciDìo ailitrto dir
do Ncs ürcd¡itanìcDlc silbscqucntc ao dc cnccmrilcnlo do ùo c¡vit-
ns ilrlonìaçõcs rccsgü¡s.pim âDáliscs dos critérios do SIpAF pin
ilao pon¡dorcs dc DAP/CAF:

- Estoil c¡cDtc qnc dcvo ilfonnar Â SEAD ilo ito d¡ sol¡c¡tacâô .lê
pcnrissão dc rso do SIPAF o nonrc dôs t¡xrlnrcs dôs DApt hslcii
c- rnzrìo sociîl dN DAP'S jùr¡dicls. ou CAFS conr os ..o""iiuÀi
Cl,l; c [" dn DAP/CAn c os prcdutos qilc sc¡á adqùirido dcstcs:

- 
-Estorr -cicnlc quc dcvo adqrririr dâ âgricltlhrn frnriliar o v¡lor dc

RS20.000.00 (viritc nìil rcais) do vâlor dó finrruncnro c/où dos ]iiriirca
dn clßs¡ficÂçâo di cfirprcsâ (p¡ñ o 60 do SIpAF Emprcs)t

- Estou cicntc quc Â SEAD. podcrá ùtiliär dc Donrc coilcrc¡îl crilhgcnr dos prodrilos. coopcñliv¡ où Dcssoa ¡or¡d¡cÂ ûÂri
divulgaçio dos d¡dos do SIPAF pclos nìcios dc conrúnicaçôo dcsið
nìtIrslcno:

- O. proccsso dc rcnovaçio ¿ dc intcin rcsponsÂbilid¡dc do
pcnnlssrotrano:

- Conhcço a Potîrin. Pot¡ria il^ 129 dc 0z dc il)¡rco dc 2018 oüc
institui o Sclo da Padicip¡çâo dn Agriculhrra F¡nliiiîr - SlpAF.'

- Eslotr cicntc quc cstc sclo c p¡ri i idctrtificîçio social dos
prodnlos oriundos dl Âgricùlt0m f¡ntilii:

- Eslou cicntc qlrc cstc sclo ilìo rÌchri as obrigaçôcs dc
rcgillrriäçào dÀs ¡t¡!¡dndcs produtiris [o ânìbito-;iilitário.
tributirio. trÂb¡lhisrâ. fiscil. prcçidctrciá¡¡o c arnbicltrlt

- Estou cicntc qüc I SEAD, podcrá til¡l¡zar dc Donìc contcrciîl c
inragcnr dos Drodütos. cooDcmt¡va où Dcsso¡ iurid¡c¡ on¡¡
d¡vulgÂçio dos dados do SIPÀF pclos nìc¡os dc conrriricaçio dcsrc
niltrr5lcno:

- O . prcccsso dc rctrov¡çào ó dc iDtc¡r¡ rcspolsîb¡lidndc do
pcnnissionário:

- Eslou cic¡lc quc valid¡dc d¡ conccssio dc ilso do SIPAF d dc 02
¡tìos:

D¡ crcl[sio dâ Pcnnissào

Estou cicntc dc qùc quflqucr ircgulrridadc cottil¡dn þdcrá cnsciar
sailçðcs dc rînrrczn ciÌil. Dcnal c rdnl¡ilistmtiva c cuc ¡o dcscrnrorii il
rcgru d¡ potarin do SIPAF. podcrct scr cschrido iutonraticrnrcirtc clo
p¡ogn[l¡. ¡¡éu dc csl¡r sujc¡to a oiltrõ pcnÂlidndcs coll'onrc a lc¡.

E por tcr lido c cstalrdo <lc âcordo conl os tcrn)os âDrcscnt¡dos. âs
obrigiçõcs üsutrtidis. c îs cotrdiçõcs cstrbclcc¡drs. o pcnnissionário
ñsr[¡ o tcnilo.

L
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ANEXO IV

MODELO DE FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PERJVÍISS,I.O
DE USO DO SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA PARTICIPACÀO

DA AGRÍCULTURA FAtt4lLlAR (S|PAF) PAR.A,
EMPRENDIIvIENTOS

l) Dados dâ Emprcs¡:

Raz¡ô Sôc¡¡l:
CNPJ:

- Estou cicntc quc validâdc d¡ concessio dc uso do SIPAF ¿ dc 02

D¡ crchrsio d¡ Pcnlissào

scr
ô oillrß

MODELO DE FORMULÁRIO DE PROÍIOSTA DE PERNÍISSÀO
DE USO DO SELO DE IDENTIFICACÃO DA PARTICIPÁCÀO

DA ACRICULTURA FAMILIAR (SIPAF) EMPRESAS '
ÎERMO DE CONIPROIVIISSO DO PERÑIISSIONÁRIO DO

SIPAF NÀO PORTADOR DE DAP/CAF

E por lcr l¡do c cstîIdo dc ôcordo cônt os lcmtos norcscDlâdos îs
oÙrignçòcs ñsüntidú. c Âs cond¡çòcs cstabclccidæ. o pcnrissionárió
¡ss'nl 0 tcnÌo,

Pcn¡¡$iotr¡irio

ANEXO VIII

INSTRUÇÕES P^RA ELABQRAR DECLARACÄO DÄ FORMÀ
COMO A PESSOA JURIDICA NÃO PORîADOR.A DE

DAP/CAF JURIDICA PRETENDE CUÀ.IPRIR OS REQUISITOS
DO SIPÂF

Nâo scndo poll.ldoJ dc DAP/CAF. dc ¡cor<to conr o An. 4., dÂpolar¡¡ do SIPAF, o proDoDciltc dcvc aDrcscntar dccl¡r¡cão.
îss¡nadî pclo rcsponsár'cl lcgal pcla pcssda juridicn. na <irai

n) dcscrcrcr qu¡l a rtatént-Þritrìa pri¡cipal dc c¡d¡ uroduto- uara o
qünl cst¡i solic¡tîldo ô pcnnissio <ìc usó do SIPAF ôrr produio quc
conlcrci¡liä orinDdo di ngricilltùm fn[tilril

b) quânlific¡r o rllor nìoilctiirio dc âoilisicÂo da iltalériÂ.nritrrx
princip¡l utilizîdâ ila clâborôqlo dc c¡da oroduto. oil Drodütå ouc
conrcrc¡tliä oriudo dr ngricriltilh fnnrilini c o v¡lor dòst¡ oriurido
dc igricultorcs fÂDìil¡îrcs rccoDhccidos pcln SAF da SEAD:

c) listar o nohc, CPF c código CAF. DAP DAP-B REB ou RB dos
¡gr¡cu¡torcs fntrìiliarcs dos quais ndquirc cst¡ nìntória.prinìn oil
prodillo qilc co[ìcrctÂltá.

ANEXO

L Nonrc da Enrprcsa:
2. CNPJ:

R¡áo
CNPJ:
Noilrc

Social: 3. Eildcrcço:
4. brilârl lclcloilc:

PrograDa Nacional dc Fotalccinìcnto d¡ Agriculnrm Fanriliar (pronaf)
Prcgñ¡rf, dc G¡mnt¡n dc Prcços pah Agrictrlhtm Frm¡l¡ar (pCpAF)

Bônus dc MARçO dc 2018
Conr b¡sc nos prcços dc FEVEREIRO dc 2018

Prcdillo
Gâturtia

do(a) ægât;

toRTARtA N. 137, DE 7 DE MARÇO DE 2018

- O SECRET,TRIO ESPECIAL DEACRICULTURA FAMILI¡\R E DO DDSENVOL\/INION'I'O
AGRÁRIO. tro rso dc silü âtrilrùiçõcs. c dc ¡cordo con o disposto no ¡n, s;¿o Ocwto rf -s.q96. dc 20 dc
dczcrn¡rodc2006,@nìbinidoco¡ìNd¡sposiçõcsconstûtcsdaRcsolüç¡on.4.l50,dcl0dcjulhodc20l4.do
Cotrsclho Monoário Naciornl - CMN. rcsoh'c:

_.__ Arl.l"l¡rfornaraosagcntesfinoræim,o|¡mdocsdopDgftilâN¡cion¡ldcFodâlccitilcûtodâAgricrltüm
Fdniliü - Pmmi os pod[tos quc tcn dicito c o valordos bõDlsdc dcsfllo a *rønccdido ncopcm@s ð parælm
dc crcdito Nnl qüc $nio objcto dc p¡gùrcnto ou dloniaçåo pclos nilrhr¡irios no ¡æriodo dc l0 dc ina4o dc 2ò I I ¡ 09
dc abril dc 201 8. *grndo o quc dctennira o pmigmfo i". do ôrt. 2". do DccNto tf 5_996. dc 20 dc dcartrm clc 2(X)6.

S lo Sonrcrtc os prodillôs c Estados quc aprcscntônì o bôills dc dcsconto. dc qilc trât¡ o c¡Þilr, cstâo
listados no Ancxo.

At. 2'Os prcços dc nlcrc¡do c os Strus dc dcscotrto prcv¡stos trcsta potnda rcfcrcnl-sc ôo trtês dc
fcvcrcirc dc 2018. t¿[ì val¡dade pâm o pcriodo de I O dc nrarço dc 201 I â 09 dc abril dc 20 I 8. cilì ¡rrtrdiil¡cilto
âocstabclcc¡donaRcsoirçãon'4.350.dc l0dcjulhodc20l4.doCotrsclho¡\fondiirioNf,ciolal.

Art. 3o Est¡ Portarìî c[tm cnt vigor ¡¡ dîlô dc sua prblicaçio.

JEFFERSON CORIlEAC

Cî@rtiâ
'Äß;{ðÀii

Al-HO COI\'rUi\.1

ALHO CONIU[,I
ARROZ EùI C,\SCA NATURÀI,
ARROZ EI\I CASCA NATURAL
ARROZ EM CASCA NATURT\I-
ARROZ Ei\'f CÁSCA NÄTURAI-
ARROZ Ei\'l CÄSCA NATURAL
BABAÇU (AMENDOÀ)
BAB^ÇU (r\lvrÊNDOA)
I]ABAÇU (AI\4ENDOA)
BABAÇU (AI\IËNDOA)

24.21
56.62
2J.47
13,2 ¡

23.4
3.03
9.3

7,24
23,34
47.74
4._S3

42-51

4()0.29
2.00
3.00

37,-50

30.94
34.92
32.66
40.08
2.20
t,50
2.74
1.65

4.6t
3.92

41.2¡
43.2 I
36.0t
36.0t
43.2t
2.87

2.81
2.87

t

kg
kg

60 kg
60 ks
50 kg
50 kg
60 kg

kg
ke
kg
kg

SE
RS

60

SE
RS

MT
PA

TO
CE
lvlA

Eslc docunrcnto-podc u wifi6do no ctrdcrcço clctÞtriø http://Nr\\:i[.gotlbr/¡[tcrticidadc.hlrnl.
pclo código 000 I 20 I 8030800006

Docilnìcrto ¡ssinndo dìgit¡lncItc coilfonDc N{P tr" 2.200-2 dc Z4nïnO0|. (ùc iDslinti â
lûfiÂcstniùm dc Ch¡vcs prìblicu Bnsilc¡m: lCp-Brasil.



0rÁR¡0 D0

LEfrISLATNTO Quinta-feira, 7 de fevereiro de Z0L9

ouvidos os órgãos estatais que possuem competência para dispol sobre a matéria, concluo, amparado pelo inciso VIII do
art. 90 da Constituição do Estado, pelo veto total da proposiçã0, pelas r.azões a seguir expostas:

Razões do Veto:

A proposiçäo objetiva estabelecer diretrizes para a itnplernentação de ações de prevenção e controle do diabetes em
crianças e adolescentes nlatriculados nas escolas das redes pirblica e privada de ensino no Estado.

Em que pese a relevância e sensibilidade do tema, durante a tlamitação legislativa, a Secretaria de Estado de Saúde
justificou a importância de superar a cultura adrninistrativa fragrnentada e desfocada dos interesses e das necessidades da sociedade,
evitando o desperdício de recursos públicos, redttzindo a superposição de ações e aurîeutando a eficiência e a efetividade das políticas
públicas no esforço por garantir os princípios do Sistenla único de saúrde.

Ademais, consultadas, a Secretat'ia de Estado de Governo e a Secretal'ia de Estado cle Educação manifestaram-se

contrariamente à sanção, por compreenderem que a proposição incorre em vício formal de iniciativa, tendo em vista que imposições
de obrigações aos ótgãos ¡:úblicos e a criação de políticas públicas soll'ìente são possíveis mediante 1ei de iniciativa do Governador,

nos termos da Constituição do Estado.

São essas, Senhor Presidente, as l'azões que me levarn a veta| totalmente a proposição em questão, por considerá-la

incorrstitucional e contt'ária ao interesse público, as quais ora sr¡bnreto ao rrecessário reexame dessa egrégia Asser¡l¡leia Legislativa.

Romeu Zema Neto, Governador do Estaclo.

- À Comissão Especial.

MENSAGEM N" 8/2019

(Corresponclente à Mensagem no 8 cle 4 de janeiro de 2019)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assenlbleia Legislativa,

Comunico a Vossa Excelência que, nos tet'tnos do inciso ll do art. 70 da Constituição do Estado, decidi vetar totalrnente,

por consideral inconstitucional e contrária ao interesse público, a Proposição de Lei no 24.230, que dispõe sobr.e a obrigatoriedade de

hiperrnetcados, supermercados, atacadistas e estabelecimentos varejistas congêneres disporern e identificarer¡ de for.ma destacada

plodutos plovenientes da aglicnltnr.a famiIiar.

Ouvidos os órgãos estatais que possllem conrpetência para dispor sobre a rratéria, corrcluo, amparado pelo inciso VIII do

art. 90 da Constituição do Estado, pelo veto total da pro¡rosição, pelas lazões a seguir expostas:

Razões do Veto:

A proposição de lei dispõe sobt'e a obrigatoriedade de hiperrrrelcados, superrnercados, atacadistas e estabelecimentos

vat'ejistas congênet'es disporem e identificarem de fornla destacada produtos plovenientes da agricultura familiar..

Instada a se mar.ifestat; a Advocacia-Geral clo Estado opinor,r pelo veto da proposição, por considerá-la inconstitncional,

haja vista a violação aos princípios da livre iniciativa e livre corrcorrência, especialmente porque lto caso em questão há inger.ência do

Estado nas atividades econôrnicas privadas.

Deveras, a proposição etÌ1 comento, padece de inconstitucionalidade rnaterial, vez que atenta contra a livre iniciativa e a

livreconcot'rência,pt'evistasnoincisolVenocaputdoart. lT0claConstituiçãodaRepúblicadelg88,emespecial porquei¡rpõeaos

hipernrercados, supelmercados, atacadistas e estabelecimentos varejistas congêneres obrigação que, inevitavelmente, contribuir.á para

o atlmento do valol dos produtos provenientes da agricultura fanriliar, deixando-os menos competitivos no mercado.

Nesse contexto, ressalta-se, ainda, que a Lei rro 20.608, de 7 dejanei|o de 2013, que institui a política estadual de aquisição

de alimentos da agricultura fanriliar - PAAFamiliar, prevê que ur1l dos objetivos da PAAFamiliar é estintular.a
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agricultttra farniliar, contribuindo para a prática cle pleços adequados e ampliação do mer.cado de consurno dos seus prod'tos, o que
não se velifica no caso em questã0.

Ademais, não ol¡stante a importância da matéria, a ¡rloposição contraria o interesse público, visto que tende a impor
obrigação que onera o pÍeço do produto, atirrgindo diretamente o consumidor.final.

Ainda nesse sentido, vet'ifica-se que a inrposição de tal obrigação inibirá a aquisição de pr.odutos prove¡ientes da
agricultura farniliar pelos hipermercados, supertnelcados, atacadistas e estabelecir¡eutos varejistas congêneres.

São essas, senhor Presidente, as razões que me levarn a vetar totalmente a proposição em questão, por considerá-la
inconstituciollal e contrária ao interesse público, as quais ota subrneto ao necessário reexame dessa egrégiaAssernbleia Legislativa.

Romeu Zema N:to, Govel.nador do Estado.

- À Comissão Especial,

MENSAGEM N" 9/2019

-A Mensageln n'9/2019, indicando o nome do deputaclo Luiz Humberto Carneiro para Iíder. do Governo, foi publicada na
,dição anterior

2u Fase (Grande Expediente)

Apresentação de Proposições

opresidente-Apresidênciapassaarecetret'proposiçõeseaconcedelapalavraaosoradoresinscritosparaoGrande

Expediente.

- Nesta oportunidade, são encanlinhadas à presidência as seguintes proposições:

pRoposTA DE EMENDA À CONSrlrUrÇÃo N" 1/20r9

Dá nova redação ao 94" do art. 3 I da Constituição do Estado.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais aprova:

Art. 1o - o $4' do alt. 3 l da Constituição do Estado passa a vigoral conr a seguinte redação:

"Aft.3t-(...).

$ 4" - Serão concedidas ao servidor ocupante cle cargo cle plovinrento efetivo e função pirSlica fér.ias-prêrnio com dur.ação

de três Ineses a cada cinco anos de efetivo exet'cício no selviço pirblico do Estado de Minas Ger.ais, admitida a co'versão em espécie,

paga a título de indenização, quando da aposentadoria ou qr"ranclo requerida para gozo e irrcleferida, por necessidade do serviço,,.

Art' 2o - Esta etnetrda à Constituição eutLa ern vigor na data de sr.ra publicação.

Sala das Reuniões, lo de fevereiro de2019.

Beatriz Cerqueira - Alencar da Silveira Jr. - André QLrintão - Anclreia de Jesus - Arlen Santiago - Betão - Bosco - Braulio
Braz-CelinhoSintrocel -CleitirlhoAzevedo-CristianoSilveira-DalmoRibeiroSilva-DelegadaSheila-DouglasMelo-Doutor
JeanFreire-DuarteBechir-Elisr]]arP|ado-HelyTarqüínio-JoãoVítorXavier-Leninha-Léoportela-MárioHenr.iqueCaixa-

Marquinho Leuros - Mattro Tl'atnonte - Professor Cleiton - Professor Wendel Mesquita - Rosângela Reis - Sargento Rodrigues -
Sávío souza cruz - Tadeu llaftins Leite - ulysses Gor¡es - virgílio Gnir¡arães.

-Publicada, vai a proposta à Comissão de Justiça e à Conrissão Especial para l)arecer, nos tesl1os do art. 201 do Regirn

Intelno
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